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Forma de nomeacao e remuneragcao do Administrador Judicial e Administrador

Judicial Provisorio

Notas prévias:
 Os Administradores Judiciais constam de lista oficial e sdo atualmente 354;

« 277 transitaram das anteriores funcdes de Gestores e Liquidatarios Judiciais e em 2014

entraram 77 novos profissionais;

* Durante 10 anos, de 2004 a 2014, ndo houve novos ingressos e atualmente ndo esta

previsto nenhum concurso;

» O Pais esta dividido por 23 zonas (comarcas) e pode haver inscri¢cdo na totalidade ou em

parte;

« Aformacdo dominante é Direito (30%) e Economia (60%), mas existem Administradores

Judiciais com outras formagdes académicas (10%);

» Existe uma entidade estatal reguladora da atividade.



1.

Nomeacao de Administrador Judicial e Administrador Judicial Provisorio
A nomeacgao compete sempre ao Juiz.

O Juiz pode ter em conta indicacéo feita pelo requerente, seja o devedor ou o credor em processos que:
a) possa haver atos de gestdo com necessidade de conhecimentos especiais;
b) A sociedade esteja em relagao de grupo para ser o mesmo profissional,
c) A sociedade tenha estabelecimento em funcionamento;
d) Processos de especial complexidade;

Até 2013 o juiz raramente ndo atendia a indicac&o do devedor ou do credor.

Desde 2013 foi consagrado no Estatuto, o direito de distribuicdo equitativa de processos, com recurso a
nomeacao por meios eletrénicos.

As nomeacdes aleatorias tém causado diversa controveérsia, tanto no seio dos Administradores Judiciais,
como dos juizes e até dos préprios credores, que ndo apoiam

Ha grandes diferencas entre os profissionais da classe, que tem uma média de idade que ronda os 60
anos, desde a formacao académica, passando pela capacidade de gestdo e negociacao, eficacia,
profissionalizacao, formacgao das equipas de trabalho, dedicacao, exclusividade, disponibilidade, etc.

Ha contudo a possibilidade de haver substituicdo de Administrador Judicial na Assembleia de Credores,
desde que haja maioria de votos emitidos e votantes, 0 que tem acontecido com frequéncia desde 2013.

Aumentaram tambeém, de forma significativa desde 2013, os casos de destituicdo de Administrador
Judicial.



2. Funcdes e Remuneragéo

Administrador

Judicial em
processo de
insolvéncia
(liquidagcéao ou
Plano de
Insolvéncia)

Funcéo
Administrador Administrador
Judicial Judicial
Provisério em Provisério em
PER (Precesso consequéncia
especial de de medida

Revitaliza¢&o) cautelar

1. Administrador Judicial

Na liquidacao:

Remuneracao fixa de 2.000€ acrescida de 500€ de provisao para despesas,
metade na data de nomeacao e metade apds 6 meses.

Remuneracéo varidvel em funcao do produto da liquidagdo e % de recuperacao,
com maximo 50.000€ (exceg¢des em processos de especial complexidade).
Recebimento no final do Processo.

Em Plano de Insolvéncia

Remuneracéo fixa igual

Remuneracéo varidvel em funcao da satisfacdo dos credores, com maximo de
50.000¢€, paga 50% apés aprovacao e 50% dois anos apds desde que haja
cumprimento do Plano.

Se for atribuida Gestao da empresa
Fixada pelo juiz e apés, pela Comisséo de Credores. Recebimento mensal.

Se for incumbido da elaboracao do Plano de Insolvéncia
Fixada pela Assembleia de Credores, recebimento acordado com devedor.

2. Administrador Judicial Provisério em PER

Supostamente a remuneracéo fixa é determinada pelo Juiz e a remuneracgao
variavel é calculada com base em portaria. H4 contudo quem entenda que nao ha
portaria e por isso nao ha direito a remuneracao variavel!

E frequente o juiz fixar remuneracéo global, como também é pratica haver acordo
entre o devedor e o Administrador Judicial Provisério, comunicando ao tribunal e
aos credores.

Muita confusé@o e muito critério diferenciado nesta remuneracao!

3. Administrador Judicial Provis6rio nomeado em medida cautelar
Remuneracéo fixada pelo Juiz e paga mensalmente.
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